MAPA DE PESSOAL DE 2019 (1.2 ALTERACAO)

(conforme os artigos 28° e 29° do anexo a Lei n.° 35/2014, de 20 de junho)

Postos de Trabalho TOTAL
Mapicpio de Unidade(s) Organica(s) dos Existentes Contrato Trabalho em Funcoes Publicas Previstos
Tﬁgﬂ(:@w Servigos Municipais Area de Formacao Area de Formacao
. Carreira Categoria Académica e/ou No Obs. Carreira Categoria Académica e/ou Ne Obs. No
":M én écnica 5 Secretariado e Ad 1 ) 1
5 = Técnico Superior Técnico Superior riado e Adm. a
. pre— Servipe de Apolo ac GAP Técnico Superior Técnico Superior Relagdes Publicas 1 a) 1
Servico de Protecdo Civil Assistente Técnico | Assi Técnico 1 a) 1
Diretor de Departamento 1 b) 1
Técnico Superior Técnico Superior Economia 1 3) 1
Chefe de Divisio 1 b) 3
Téenico Superior Técnico Superior 1 la)eq) 1
Técnico Superior Técnico Superior Direito 2 1a), 13)ee) 2
Técnico Superior Técnico Superior Administracdo Publica 1 a) 1
= - . Técnico Superior Técnico Superior Gestdo Recursos Huma 1 a) 1
D Divisao Administrativa Técnico Superior Técnico Superior Ciéncias Sociais 1 a) 1
€ Especialista Informatica Especialista Informatica Informética 1 a) 1
: P T Coorfienadur ‘!éc-nim 1 a) 1
Assistente Técnico 14 12a)e2a)egq) 14
r Assistente Operacional A e Operacional 5 a) 5
t “Chefe de Divisso I b) 8
a Técnico Superior Técnico Superior 1 la)eg) 1
m Técnico Superior Técnico Superior Economia 1 | a) 1
e Divisdo Financeira Técnico Superior Técnico Superior Cont. e Administragio | 2 | a) 2
n Técnico Superior Técnico Superior Gestdo 2 a) 4
& Técnico Superior Técnico Superior Informdtica de Gestio 1 a) y
(] Assistente Técnico 1 Assistente Técnico 4 a) 4
Chefe de Divisio - 1 b) 1
9 Dirigente Intermédia 3.0 Grau Licenciatura 1 b) 1
e Técnico Superior Técnico Superior Engenharia Civil 5 a) 5
Técnico Superior Técnico Superior Arquitetura 2 a) Técnico Superior Técnico Superior 1 a)ed) 3
A Técnico Superior Técnico Superior Arqueslogia 1 a) 1
Técnico Superior Técnico Superior Histéria, Variante Arq. 1 a) 1
d A . Técnico Superior Técnico Superior Eng. Topografica 2 a) 2
m Divisdo de Obras Municipais, Técnico Superior Técnico Superior Design de Equipam. 1 a) 1
i Amb.r.en te, Estruturas e Técnico Superior Técnico Superior Geografia e Planeame 1 a) 1
n Equipamento Urbano Técnico Superior 1 Técnico Superior Medecina Veterindria 1 a) 1
i Técnico Superior Técnico Superior Eng. do Amb.Territério 1 a) 1
s Técnico Superior Técnico Superior Eng. Ord. Rec. Nat. 1 a) 1
t Técnico Superior Técnico Superior Eng. Eletrotecnica 1 a) 1
- Assi Técnico Assistente Técnico 7 3a),1a)ee) 3a)eq) 7
Encarregado Operacional | Encarregado Cperacional 2 a) 2
a Assistente Operacional Assistente Operacional 66 643), La)ed), 1a)eq) 66
< Técnico Superior Técnico Superior Servico Social | 2 a) 2
a Técnico Superior Técnico Superior Psicologia 1; a) 1
o Técnico Superior Técnico Superior Saciologia 1 a) 1
Técnico Superior Tecrico Superior | ouica0 Humana & QUal T a) 1
G Técnico Superior Técnico Superior Histria 1 a) 1
e Técnico Superior Técnico Superior Msica 2 3) 2
r % g » - 5 Técnico Superior Técnico Superior Gestdo 1 a)ed) 1
a Divisdo de Educacdo, Acdo Social, Técnico Superior Técnico Superior Educacio Fisica 2 | aen 2
) Cultura, Turismo e Desporto c) T reror Ténico Superior oy g lims 1 a) 1
Técnico Superior Técnico Superior Turismo 1 a) 1
Técnico Superior Técnico Superior Turismo, Lazer e Pat. 1 a) 1
Técnico Superior Técnico Superior Engenharia Mecanica 1 a) b &
Assistente Técnico Assistente Técnico 9 a) 9
Encarregado Operacional | Encarregado Operacional 1 a) 1
Operacional Operacional 66 848}, 2a)el) N V- 66
Total| 223 T 231

2) Atividades de natureza permanente; relacdo juridica de emprego pablico por tempo indeterminado;

b) Estes témnicos superiores ocupam o5 respetivos Cargos Dirigentes em regime de Comiss3o de Servigo;
€) Unidade orgnica n3o provida de chefe de divisdo municipal ac abrigo do n° 1 do artigo 219 da Lei n® 49/2012 de 29 de agosto.

d) Mobilidade na carreira vindo de outro servigo

e) Mobilidade na carreira para outro servico - Pode regressar
) Mobilidade Intercarreiras - Pode consolidar

) Lugar vaga no quadro (CTTI)

h) Programa de Reguiarizag3o Extraordindria dos Vinculos Precrios, nos termos da Lef n.9 112/2017, de 29 de dezembro

1) Trabaihador em LSR
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